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De conformidade com o inciso II, §1°, do Artigo 128 do Regimento Interno 
deste Poder Legislativo, indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José 
Tureck, para que envie a esta Casa de Leis, o PROJETO DE LEI que: 

"Instituí a Semana Municipal de Prevenção e 
Combate à Depressão Pós-Parto". 

(IP 	
JUSTIFICATIVA:  

A depressão pós-parto está se tornando cada vez mais comum entre as 
mulheres que acabaram de dar à luz. Infelizmente, o Ministério da Saúde não tem 
estimativas sobre a doença, mas trabalha com dados da Organização Mundial de Saúde 
(OMS): entre 60% e 80% das mulheres apresentam alterações emocionais após o parto. 

Pensando nessas mulheres, os Vereadores apresentam esta Indicação 
Legislativa buscando regular ações de diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto 
na Rede Pública de Saúde, a proposição busca diminuir o sofrimento na gestação da 
mulher que sofre mudanças física, emocional e hormonal e estas costumam resultar em 
alegria, tristeza ansiedade e até medo. 

Cabe ressaltar, que por desconhecimento em grande parte dos casos, as 
mães que apresentam depressão pós-parto são tratadas como pessoas mimadas, 
temperamentais, imaturas, mal acostumadas, agravando ainda mais o quadro que 
poderia ser de fácil resolução. 

Os principais sintomas dessa doença são o choro incontrolável, a perda de 
ória, a apatia, a falta de interesse pelo bebê, irritação, insônia, sentimento de culpa, 

méd de machucar a criança ou se machucar, fadiga, tristeza constante, confusão, falta 
de corcentração, falta de desejo sexual e distúrbios do sono ou do apetite. E um dad 
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alarmante da doença é que pode levar a mãe a tentar o suicídio, senão 
acabar matando o próprio filho ou até decepá-lo. 

Dessa forma, a nossa proposta busca instituir uma ação efetiva para atender 
as gestantes e mães em todas as suas dúvidas, além de encaminhá-las para um 
tratamento específico sempre que necessário, assim contamos com o apoio dos nossos 
pares e também com a implementação deste projeto pelo Executivo, garantindo assim o 
desenvolvimento do nosso Município. 

SALA DAS SESSÕES, em 5 de setembro de 2011. 

Lac. 
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MINUTA DO PROJETO DE LEI N°. 	/2011 

"INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO E COMBATE À DEPRESSÃO PÓS 
PARTO". 

No uso de suas atribuições conferidas no Artigo 107, inciso I do Regimento 
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte 
Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção e Combate à 
Depressão Pós-Parto, que será comemorada anualmente, na semana do dia 28 de 
maio, data comemorativa ao Dia Internacional de Ação pela Saúde da Mulher. 

Art. 2°. O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, em 5 de setembro de 2011. 

Lac. 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 	 /2011 
REQUERIMENTO N° 	 /2011 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de projeto de lei e CÓPIA ANEXO. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 
n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, O 2de Setembro de 2011. 

Luzia Aleixo Alves 
Chefe da divisão Legislativa 
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PROJETO DE LEI N°. 	Jo 	/2011. 

INSTITUÍ A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E 
COMBATE À DEPRESSÃO PÓS-PARTO. 

No uso de suas atribuições conferidas no Artigo 107, inciso I, do Regimento 
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte 
Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção e Combate à 
Depressão Pós-Parto, que será comemorada anualmente, na semana do dia 28 de 
maio, data comemorativa ao Dia Internacional de Ação pela Saúde da Mulher. 

Art. 2°. O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

FLS.,  



elos 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leflislativomunicipaWcamaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

Bancada do PPS 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI:  a/d/ 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores e 
Senhora Vereadora. 

A depressão pós-parto está se tornando cada vez mais comum entre as mulheres 
que acabaram de dar à luz. Infelizmente, o Ministério da Saúde não tem estimativas 
sobre a doença, mas trabalha com dados da Organização Mundial de Saúde (OMS): 
entre 60% e 80% das mulheres apresentam alterações emocionais após o parto. 

Pensando nessas mulheres, os Vereadores apresentam este Projeto de Lei 
buscando regular ações de diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto nas redes 
pública de saúde, a proposição busca diminuir o sofrimento na gestação da mulher que 
sofre mudanças física, emocional e hormonal e estas costumam resultar em alegria, 
tristeza ansiedade e até medo. 

Para muitas mulheres, esses sentimentos são passageiros, mas quando não 
cessam rapidamente ou se agravam podem levar à depressão pós-parto, uma condição 
séria que acomete 15% das novas mães e, por isso, requer tratamento médico imediato, 
sendo comprovado por estatísticas que essa grave doença vem aumentado com os 
costumes do novo mundo. 

o 

Cabe ressaltar, que por desconhecimento em grande parte dos casos, as mães 
que apresentam depressão pós-parto são tratadas como pessoas mimadas, 
temperamentais, imaturas, mal acostumadas, agravando ainda mais o quadro que 

• poderia ser de fácil resolução. 

Os principais sintomas dessa doença são o choro incontrolável, a perda de 
memória, a apatia, a falta de interesse pelo bebê, irritação, insônia, sentimento de culpa, 
medo de machucar a criança ou se machucar, fadiga, tristeza constante, confusão, falta 
de concentração, falta de desejo sexual e distúrbios do sono ou do apetite. E um dado 
alarmante da doença é que pode levar a mãe a tentar o suicídio , senão acabar matando 
o próprio filho ou até decepá-lo. 

O Estado tem a responsabilidade social de implementar ações, de acordo com o 
artigo 6°, 196 e 227 da Carta da República não apenas para proteger a saúde das 
gestantes e mães, mas principalmente porque, ao fazê-lo, protegerá as crianças, que 
não teriam como se defender de uma situação em que a doente não pode responder por 
seus atos. 

A proteção à saúde e à vida da criança é assegurada pelo Estatuto da Criança e 
-_, do Adolescente (ECA), que em seu art. 7° prevê: "a criança e o adolescente têm o direito 

-<:,-..):,"--u -(z:;;Iaroteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que .>- 
,., peptitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições digna ---- • " .• 

de éxistencia„  . -., 
-,' 
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para atender as gestantes e mães em todas as suas dúvidas, além de encaminhá-las 
para um tratamento específico sempre que necessário, assim contamos com o apoio 
dos nossos pares e também com a implementação deste projeto pelo Executivo, 
garantindo assim o desenvolvimento do nosso Município. 

SALA DAS SESSÕES, em 24 de maio de 2011. 

C.N.P.J 79.869.772/0001-14 	 1AAk• A.  
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFIC 
PROJETO DE LEI N° 	 1C,'2,/2011  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 -  

SOBRÉ'_. A MATÉRIA:  

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( X) existe o registro de súmula por outro Vereador, e COPIA ANEXO. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( 	) atm, Conforme anexo 

Q ANTO À PREJUDICIALIDADE: 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

) Trat;g-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 

) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea 'e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do 

Campo Mourão, 02 dejunho de 2011. 

ELIAS DA SILVA 
Chefe da divisão Legislativa 

aprovai90 (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO. 

Eds 
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E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) /Sim. 

- Q ANTO À PREJUDICIALIDADE:  

C ) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRA ITA -ÃO. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo MouCác. 7 	unho de 2011. 
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DIONE CLEI VALERIO DA SILVA 

Chefe do Departamento de Controle Legislativo 
e Arquivo Histórico 
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PARECER N°. 	j CA  /2011. 
REF: PROJETO DE LEI N°. 102/2011 

ORIGEM: VEREADORES JOSÉ ROBERTO VOIDELO, SIDNEI DE SOUZA 
JARDIM E JOSÉ POCHAPSKI 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e 31 

do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

I - RELATÓRIO 

Os Vereadores José Roberto Voidelo, Sidnei de Souza 

Jardim e José Pochapski propõem Projeto de Lei, protocolizado sob o n°. 

102/2011, exposto em 03 (três) artigos, que "INSTITUI A SEMANA 

MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À DEPRESSÃO PÓS-
PARTO". 

preceito regimental. 
A proposição faz-se acompanhar de justificativa conforme 

PODER LECiSLATIVO DE CAMPO MOURÃO PROTOCOLO N,9 	 a o ( 
CAMPO MOURÂC

HOT5A, 

I PROTOCOLdSTA 



UES 
\ 	4:7O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 27 de 

- 
maio de 2011. A Divisão Legislativa certificou em 02 de junho a inexistência de 

Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e quanto 

prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, 

não havia qualquer óbice. 

No dia 07 de junho, o Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal ou material 

disponível sobre a matéria e que quanto à prejudicialidade não havia nenhum 

óbice. 

Em 09 de agosto de 2011 o presente Projeto de Lei foi 

encaminhado para análise desta Diretoria Jurídica. 

É o relatório. 

II - DO PARECER 

A iniciativa visa instituir a Semana Municipal de Prevenção 

e Combate à Depressão Pós-Parto. 

Em análise, verifica-se que a matéria deveria ter sido 

apresentada na forma de Indicação Legislativa, prevista pelo § 1°, inciso II do 

artigo 128 do Regimento Interno, pois atribui-se funções ao Poder Executivo, o 

• que incorre em vício de iniciativa, segundo os artigos 30, § 1°, da Lei Orgânica 

Municipal e 113 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Ainda, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal — 

IBAM, já se manifestou sobre matéria análoga, expressando o mesmo 

entendimento (cópia anexa). 

Portanto, esta Diretoria Jurídica orienta a conversão do 

presente Projeto de Lei em Indicação Legislativa. Caso esta manifestação não 

seja acatada, que o Projeto seja apreciado de forma contrária por possuir vício de 

iniciativa. 



Valter Fra 
Dire 
Oab 

Silva 

É o que me compete arguir. 

Campo Mourão, 15,  agosto de 2011. 

Doc. Anexo. P.L n°. 102/2011 (Prot. 0935/2011). 
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IBAM 

PARECER 

N° 1274/2011 

- PL — Poder Legislativo. Projeto de lei. 
Semana 	Municipal 	para 
conscientização ou prevenção e Dias 
de Combate. 

CONSULTA: 

A consulente, Câmara Municipal, solicita análise do Projeto de 
Lei n° 45/2011 que dispõe sobre a criação da Semana de Combate e 
Prevenção à Obesidade Infantil e dá outras providências. 

RESPOSTA: 

A criação das chamadas "Semanas Municipais", "Dias de 
Combate", "Dia da Conscientização" etc, geralmente voltados para a 
prática de ação social, consubstanciam atos típicos de gestão 
administrativa, que envolvem o planejamento, a direção, a organização e a 
execução de atos de governo, distanciando-se da generalidade e 
abstração que devem revestir os atos editados pelo Poder Legislativo, o 
que se traduz em criação de Programa de Governo, o que é vedado à lei 
de iniciativa parlamentar. 

A Carta Magna reservou ao Poder Executivo a gestão da 
máquina pública, logo a medida incorre em vício de iniciativa e 
inconstitucionalidade material. Isso se dá, na medida em que projetos de 
lei do gênero acabam por impor, direta ou indiretamente, atribuições ao 
Poder Executivo, criando programa de governo e, assim violando o 
Princípio da Separação e Harmonia dos Poderes, insculpido no art. 2° da 
Carta Magna. Sobre o tema, existe o Enunciado IBAM n° 4/2004: 

"Processo Legislativo. Inconstitucionalidade de projeto de 

1 
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lei originário do Legislativo que: 1) crie programa de governo; e 2) 
institua atribuições ao Executivo e a órgãos a ele subordinados". 

A execução de Programa de Governo se trata de ato de mera 
gestão da coisa pública, sujeita, portanto, ao julgamento administrativo de 
conveniência e oportunidade do Poder Executivo. A ingerência indevida e 
a iniciativa parlamentar em matéria que lhe é estranha viola o princípio 
constitucional da separação dos poderes (art. 2°, CRFB/88). 

Ressalte-se que o estabelecimento de ações governamentais 
deve ser realizado pelo Poder Executivo, pois a implantação e execução 
de programas na Municipalidade, constitui atividade puramente 
administrativa e típica de gestão; logo, inerente à chefia do Poder 
Executivo. Assim, cabe exclusivamente ao Chefe do Executivo, no 
desenvolvimento de seu programa de governo, eleger prioridades e decidir 
se executará esta ou aquela ação governamental, seja aqui ou acolá, seja 
dessa forma ou de outra, seja por um breve período ou por um prazo mais 
longo, definindo, dentre outros pontos, as metas a serem cumpridas e a 
clientela a ser atendida. 

Como se sabe é incompatível com o ordenamento constitucional 
e principalmente com o princípio da separação dos poderes, qualquer ato 
legislativo que tenha por escopo disciplinar matéria de iniciativa exclusiva 
do Executivo, ou que venha autorizar o Chefe do Poder Executivo a 
executar determinada tarefa, ainda mais quando esta tarefa só pode ser 
executada por ele sem necessidade de qualquer consentimento do 
Legislativo. 

Nesse sentido, vem decidindo reiteradamente a jurisprudência, 
que se posiciona de modo a considerar este tipo de ação como uma 
violação ao disposto na antecitada norma constitucional: 

"REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE 
CONTRA LEI N° 4385/06 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
CUJOS DISPOSITIVOS IMPUGNADOS VERSAM SOBRE 
MATÉRIA ORÇAMENTÁRIA E DE ORGANIZAÇÃO DA 



IBAM ENZEMMINNIMMI=Za...  • ',.:,117.=="11351~~{ 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, QUE SE INSEREM NO ROL DE 
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO, CONFORME ARTIGOS 112, §1°, II, ALÍNEA 'D', DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO E 61, §1°, II, 
'D', DA CRFB/88. CRIAÇÃO DE FESTEJOS COMEMORATIVOS E 
DA SEMANA DO BAIRRO DE INHAÚMA, COM PREVISÃO DE 
ARTICULAÇÃO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES DO PODER 
EXECUTIVO COM ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES 
REPRESENTATIVAS DA COMUNIDADE DO BAIRRO, E DE 
INCLUSÃO DE DOTAÇÕES PARA RESPONDER AOS 
RESPECTIVOS ENCARGOS DE CUSTEIO NAS PROPOSTAS 
ORÇAMENTÁRIAS ANUAIS, PARA TANTO EDITANDO OS 
CORRESPONDENTES ATOS REGULAMENTARES. VIOLAÇÃO 
AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES, PREVISTO 
NOS ARTIGOS 2° DA CRFB E 7° DA CARTA ESTADUAL. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE IMPÕE 
EM RAZÃO DE VÍCIO DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
AO INVADIR COMPETÊNCIA EXCLUSIVA ATRIBUÍDA AO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO, IN CASU, O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. ACOLHIMENTO DA 
REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE COM 
DECLARAÇÃO DE SUA VERIFICAÇÃO E CONSEQUENTES 
EFEITOS EX TUNC". [destaques nossos](TJRJ - Órgão Especial. 
ADI n° 0032269-15.2008.8.19.0000 (2008.007.00157). Julg. 
18/05/2009. Rei. Des. LUIZ FERNANDO DE CARVALHO) 

"AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N. 
12.374, DE 10.09.10, DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO -
INSTITUIÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DA 
VIOLÊNCIA NA PRIMEIRA INFÂNCIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS - MATÉRIA AFETA A ORGANIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO SERVIÇO PÚBLICO 
MUNICIPAIS - INICIATIVA RESERVADA OU EXCLUSIVA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO - VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL, ARTIGOS 47, II E 144 - INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 
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IMPUGNADA - PREVISÃO DE DESPESAS DIRETAS SEM 
INDICAÇÃO PRECISA DOS RECURSOS - AFRONTA AO ART. 25 
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL INCONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL - PEDIDO PROCEDENTE". [destaques nossos] (TJSP 
- Órgão Especial. ADI n° 0525095-29.2010.8.26.0000. Julg. 
11/05/2011. Rel. Des. LUIZ FERNANDO DE CARVALHO) 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 
10.480, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, QUE 
INSTITUI PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE SAÚDE 
DENOMINADO SEMANA MUNICIPAL DA INSUFICIÊNCIA RENAL 
- INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - VÍCIO DE INICIATIVA E 
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES -
INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO -
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5o, 25, 47, II, XIV E XIX, a, DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO-AÇÃO 
PROCEDENTE. A Lei Municipal instituiu a 'Semana Municipal da 
Insuficiência Renal', verdadeiro programa de prevenção de saúde 
cujas disposições consubstanciam atos típicos de gestão 
administrativa, distanciando-se dos caracteres de generalidade e 
abstração de que se devem revestir aqueles editados pelo poder 
Legislativo. A norma acoima-se de vício de iniciativa e 
inconstitucionalidade material, na medida em que invade a esfera 
da gestão administrativa, que cabe ao Poder Executivo, e envolve 
o planejamento, a direção, a organização e a execução de atos de 
governo. Suas disposições equivalem à prática de ato de 
administração, de sorte a malferir a separação de poderes. A 
inconstitucionalidade se verifica também em face da violação do 
aru 25 da Constituição do Estado de São Paulo, porquanto a lei 
cria novas despesas sem indicação específica da fonte de custeio". 
[destaques nossos] (TJSP - Órgão Especial. ADI n° 
0005705-33.2010.8.26.0000. Julg. 25/08/2010. Rel. Des. ARTUR 
MARQUES) 

Por fim, cabe frisar que se a Câmara desejar instituir um diálogo 
público com a sociedade no âmbito do próprio Poder Legislativo, sequer 
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precisa de lei para isso, podendo estabelecer um Dia de Combate ou uma 
Semana de conscientização ou prevenção para trabalhar algum tema de 
relevância pública ou para entabular diálogo com a opinião pública no 
próprio recinto da Câmara, desde de que isso não importe criar Programa 
de Governo ou realizar Ação Social. 

É o parecer, s.m.j. 

Brenda Maria Ramos Araújo 
da Consultoria Jurídica 

Aprovo o parecer 

Marcus Alonso Ribeiro Neves 
Consultor Jurídico 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2011. 

• 

5 



   

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

   

   

    

Rua Harrison José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipalQcmcm.com.br  
www.cmcm.com.br  

DIRETORIA JURÍDICA  

Qa_c:›9 
4.4:› 209 /0 /1 

PARECER N°. 	'"44. 	/2011. 
REF: INDICAÇÃO LEGISLATIVA N°. 1.486/2011 
ORIGEM: VEREADORES JOSÉ ROBERTO VOIDELO E SIDNEI DE SOUZA 
JARDIM 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a competência 

atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento 

interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

I - RELATÓRIO 

Os Vereadores José Roberto Voidelo e Sidnei de Souza Jardim, 

nos termos do art. 128, § 1°, inciso II do Regimento Interno, apresentam Indicação 

Legislativa, juntamente com a minuta do Projeto de Lei, exposta em 03 (três) 

artigos, protocolizada sob o n°. 1.486/2011 que "INSTITUI A SEMANA 

MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À DEPRESSÃO PÓS-

PARTO", oriunda do Projeto de Lei n°. 102/11. 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO N,Q  3 /3 / a, o ̀/  
CAMPO MOURÃO,)  o g/ (i  HORFyç  

OTOCOLISTA 



O Projeto de Lei foi convertido em Indicação Legislativa por 

orientação do Parecer n°. 104/2011 desta Diretoria Jurídica, protocolizado em 15 de 

agosto de 2011. O Projeto, ora convertido em Indicação Legislativa, foi 

protocolizado no dia 27 de maio de 2011, sendo que a Indicação Legislativa foi 

apresentada em 08 de setembro de 2011 sob o n°. 1.486/2011. 

Em 19 de setembro de 2011 a presente Indicação Legislativa 

foi encaminhada para análise desta Diretoria Jurídica. 

É o relatório. 

II — DO PARECER 

A iniciativa visa tornar enviar proposta para o Poder Executivo 

instituir Semana Municipal de Prevenção e Combate à Depressão Pós-Parto. 

Conforme já mencionado, a presente Indicação Legislativa é 

oriunda do Projeto de Lei n°. 102/2011. 

A proposição foi apresentada primeiramente em forma de 

Projeto de Lei, no qual teve Parecer desta Diretoria Jurídica orientando a sua 

transformação em Indicação Legislativa. Assim, conforme se pode vislumbrar, a 

matéria já havia recebido Parecer, inclusive orientando a conversão em Indicação 

Legislativa, não havendo necessidade de nova apreciação por parte deste órgão. 

Contudo, seguindo o despacho à este órgão, esta Diretoria 

Jurídica novamente se manifesta favorável à tramitação da aludida Indicação 

Legislativa. 

É o que me compete 

Campo Mourão, 19 

Valter Franp 
Diretor 
Oab 

Doc. Anexo. Indicação Legislativa n°. 1.486/2011 e Pro 

lr 

xbro de 2011. 
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BANCADA DO PP 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N°. 1486/2011. 

AUTORIA: JOSÉ ROBERTO VOIDELO, SIDNEI DE SOUZA 
JARDIM. 

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Relator Vereador Isidoro Moraes 

Tramita nesta Comissão a Indicação Legislativa de n°. 1486/2011, 

solicitando que o Executivo Municipal encaminhe a esta Casa de Leis o Projeto 

de Lei que: "INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E 

COMBATE À DEPRESSÃO PÓS-PARTO". 

VOTO DO RELATOR  

Tendo em vista que, a iniciativa de leis que disponham sobre a criação, 

a estruturação e as atribuições dos órgãos da administração direta do 

Município ser privativa do Prefeito Municipal, como se extrai do art. 30, § 1°, 

inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL 

à tramitação da matéria em tela, seguida em anexo a Minuta do referido Projeto 

de Lei. 

Sala da Comissão Permanente de Legislação e Redação do Poder 

Legislativo do Município de Campo Mourão, em 08 de novembro de 2011. 

ISIDORO MORAES 
Relator 

(/-- ADEMIR FRANCO DE LIMA SIDNEI D JARDIM 
rdsidente Membro 
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Relatyr 

SIDN SOUS JARDIM 
residente 
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BANCADA DO PP 

MINUTA 

PROJETO DE LEI N°. 	/2011. 

"INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO E COMBATE À DEPRESSÃO PÓS 
PARTO". 

No uso de suas atribuições conferidas no Artigo 107, inciso I do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano 
Plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção e Combate 
à Depressão Põs-Parto, que será comemorada anualmente, na semana do dia 
28 de maio, data comemorativa ao Dia Internacional de Ação pela Saúde da 
Mulher. 

Art. 2°. O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 08 de novembro de 2011. 

ADEMIR FRANCO DE LIMA 
Membro 
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Ofício n° 2.220/11-GAB/PRES. 
Campo Mourão, 8 de novembro de 2011. 

Senhor Prefeito, 

Sugerimos que Vossa Excelência envie a este Poder Legislativo Projetos 
de Leis oriundos das Indicações Legislativas protocoladas sob n°$: 

• 1.486/11, que "Institui a Semana Municipal de Prevenção e Combate à Depressão 
Pós Parto", de autoria dos Vereadores José Roberto Voidelo e Sidnei de Souza 
Jardim; 

• 1.545/11, que "Dispõe sobre a Campanha Permanente sobre Orientação e 
Treinamento de Cuidados para Pacientes Acamados e dá outras providências", de 
autoria do Vereador José Roberto Voidelo; 

• 1.546/11, que "Dispõe sobre a criação do Hospital do Idoso no Município de Campo 
Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo; 

• 1.547/11, que "Dispõe sobre a Campanha Permanente sobre Orientação para 
Prevenção de Lesões Domiciliares Recorrentes na Terceira Idade no Município 
Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto 
Voidelo. 

Respeitosamente, 

Dr. Eraldo Teodoro de Inteira 
Presidente 	• a 

Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Nelson José Tureck, 
Prefeitura Municipal 
Campo Mourão - PR 
/ees 
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